
MINISTÉRIO DA DEFESA
ESTADO-MAIOR CONJUNTO DAS FORÇAS ARMADAS

CHEFIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
ESCOLA SUPERIOR DE DEFESA

DF 001, KM 27, 4, SHIS - Jardim Botânico, Brasília - DF- CEP 71686-900
Telefone: (61) 2023-5027/5029 – esd.protocolo@defesa.gov.br

 

 

Despacho N° 74/2025/ESD SHC-MD

Processo no 60094.002251/2024-34
 
Ao Senhor Chefe da Seção de Finanças 
 
Assunto: Pagamento de Taxa Extraordinária de Condomínio
 
 
1. Considerando a solicitação de estabelecimento de Taxa Extraordinária, constante do Despacho
no 690/SEGPNR/COPAL MD/GESEP/DESEG/SEORI/SG-MD (6983119), e Despacho Decisório no 25/ASSADI/DEADI/SEORI/SG-
MD (6991400),  solicito adoção de providências necessárias para o pagamento da Taxa Extraordinária de Condomínio aprovada na
Assembleia Geral Extraordinária, de 06 de março de 2023 (6982996), referente ao apartamento  502, do Bloco "H", da SQS 316,
conforme indicado abaixo:

  

  AP REFERÊNCIA PARCELA TAXA EXTRA FUNDO DE
RESEVA VALOR TOTAL

502
    ABR, MAIO, JUN/25 13ª, 14ª, 15ª/24 R$ 3.544,65               - R$ 3.544,65

    MAR/25 16ª/24 R$ 1.000,00    R$ 24,20 R$ 1.024,20

  VALOR A SER PAGO                       R$ 4.568,85

                                                                                                                      

                                                                         

DADOS BANCÁRIOS PARA QUITAÇÃO DA DESPESA:

BANCO Banco do Brasil CONTA CORRENTE: 021430-2
Nº 001 AGÊNCIA N° 4594-2

CNPJ: 26.990.010/0001-05 RAZÃO SOCIAL Condomínio do Bloco "H" da SQS 316
 

2. Informo que esta Seção de Gestão de PNR tem encontrado dificuldades na obtenção dos requerimentos/recibos e
boletos para pagamento em tempo oportuno, das Taxas Ordinárias e Taxas Extraordinárias do imóveis de propriedade da União
administrados pelo Escola Superior de Defesa, visto que os condomínios por se tratarem de entidades de direito privado, por vezes,
transferem a administração das obrigações para um escritório de contabilidade, que utilizam de procedimento próprio para a quitação
dessas modalidades de despesas, alegando não serem obrigados a dar um atendimento diferenciado, ou emitir um documento
(requerimento), que atenda somente aos interesses de um proprietário específico.
3. Dessa forma, em atenção ao prescrito no § 1º do art. 24 da Lei nº 4.591, de 16 de dezembro de 1964, solicito as
providências de pagamento, uma vez que a responsabilidade das despesas relativas às taxas extraordinárias ou ordinárias (imóveis
vagos) aprovadas em assembleia, são de competência desta administração.

 

 
                       

                             Respeitosamente,                                                                                              



Brasília, na data da assinatura.
 

ROGÉRIO DIAS DA PAIXÃO RIBEIRO
   Supervisor da carteira de taxas de PNR

 

 

Autorizo o empenho e pagamento com base nas informações contidas no documento.
 
 

CARLOS EDUARDO ROMÃO - Cel EB R1
Ordenador de Despesas da Escola Superior de Defesa

Documento assinado eletronicamente por Rogério Dias da Paixão Ribeiro, Chefe, em 07/07/2025, às 17:37, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 da Presidência da República.

Documento assinado eletronicamente por Carlos Eduardo Romão, Ordenador de Despesas, em 08/07/2025, às 13:28, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 da Presidência da
República.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.defesa.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, o código verificador 8136060 e o código CRC 6E48C51F.

SEÇÃO DE HABITAÇÃO E CONFORTO DA ESCOLA SUPERIOR DE DEFESA/ESD SHC
NUP Nº60094.002251/2024-34



Governo do Distrito Federal 
Secretaria de Estado de Economia do Distrito Federal 
Fone: () - 156 - Opção 3 - www.sefaz.df.gov.br 

Série do Documento
Nota Fiscal de Serviço

Eletrônica - NFS-e
Número da Nota Fiscal

116

Dados do Prestador de Serviço

KLIER CONSULTORIA LTDA ME
KLIER CONSULTORIA
Setor de Indust e Abast Trec 03 Lote 625/695 Bloco A Sala 121
Parte 36, - Sia Sul
CEP 71200-030 - Fone: (06)3041-8555 - Brasília/ DF
valora@valoracontabil.com.br
Inscrição Municipal 0743981000167 - CPF/CNPJ
37.109.071/0001-37

 Data de Geração da NFS-e

28/07/2025 09:27:45 
 Data de Competência

28/07/2025 
 Cód. de Autenticidade

B328B5D5F 
 Responsável pela Retenção

Tomador 

Identificação da Nota Fiscal Eletrônica
Natureza da Operação Número do RPS Série do RPS Data de Emissão do RPS
Exigível       

Local dos Serviços Município Incidência
Brasília - Distrito Federal Brasília - Distrito Federal

Dados do Tomador de Serviços
CNPJ/CPF : 44.253.600/0001-37  IM : 44253600000137 
Razão Social : ESCOLA SUPERIOR DE DEFESA 

Endereço : Rodovia DF-001, km 27,4 (Escola de Administração
Fazendária (ESAF))  Número :  

Complemento :   Bairro : Setor de Habitações Individuais
Sul 

CEP : 71686-900  Cidade/UF : Brasília/ DF 
Telefone :   E-mail : carlos.andre@defesa.gov.br 

Dados do Intermediário de Serviços
CNPJ/CPF Inscrição Municipal Razão Social
     

Descrição dos Serviços
Serviço de Suporte Técnico para a solução de FirewallBlockbit Next-Generation Firewall (NGFW), modelo UTM BB100, com High Availability (HA) e solução
de controle de acesso à rede (NAC) PacketFence, no período de 07 de Julho a 06 de Agosto de 2025 

Detalhamento dos Tributos
Atividade do Município Alíquota Item da LC116/2003 Cód. NBS Cód. CNAE

101 - (2%) 1.01 - Análise e desenvolvimento de sistemas. -   2,01  101 6201501
Vl. Total dos Serviços Desconto Incondicionado Deduções Base Cálculo Base de Cálculo Total do ISSQN ISSQN Retido Desconto Condicionado

R$ 4.425,00  R$ 0,00  R$ 0,00  R$ 4.425,00  R$ 0,00  Sim  R$ 0,00 
PIS COFINS INSS IRRF CSLL Outras Retenções Vl. ISSQN Retido Vl. Líquido da Nota Fiscal

R$ 0,00  R$ 0,00  R$ 0,00  R$ 0,00  R$ 0,00  R$ 0,00  R$ 88,94  R$ 4.336,06 
Construção Civil Cód. Obra :    Art. :   

Informações Adicionais
Nota fiscal 7 de 12
DADOS BANCÁRIOS:
KLIER CONSULTORIA LTDA ME.
BANCO SANTANDER
AGENCIA: 3441
CONTA CORRENTE: 13000311-5

I - "DOCUMENTO EMITIDO POR ME OU EPP OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL"; e II - "NÃO GERA DIREITO A CRÉDITO FIS
CAL DE IPI."
PROCON: TEL 151- SETOR COMERCIAL SUL, QUADRA 8, BLOCO B-60, SALA 240- BRASILIA - DF 

Consulte a autenticidade deste documento acessando o site: https://iss.fazenda.df.gov.br/online/Login/Login.aspx
ISS.NET - Sistema Nota Control® • www.notacontrol.com.br





MINISTÉRIO DA DEFESA
ESTADO-MAIOR CONJUNTO DAS FORÇAS ARMADAS

CHEFIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
ESCOLA SUPERIOR DE DEFESA

DF 001, KM 27, 4, SHIS - Jardim Botânico, Brasília - DF- CEP 71686-900
Telefone: (61) 2023-5027/5029 – esd.protocolo@defesa.gov.br

 

 

 

Despacho n° 79/2025/ESD SHC-MD

Processo no 60094.002253/2024-23
 
 
Ao Senhor Chefe da Seção Finanças 
 
Assunto: Pagamento de Taxa Ordinária de Condomínio
 
1. Solicito a adoção de providências necessárias para o pagamento da Taxa Ordinária de Condomínio  do apartamento
611, da "QI 31", Lote 09, de acordo com o Boleto JUL 25 (8151427).

APARTAMENTO MÊS DE
REFERÊNCIA TAXA DE CONDOMÍNIO  VALOR

TOTAL
611 JULHO/2025 R$ 744,25 R$ 744,25

  VALOR A SER PAGO R$ 744,25
 
DADOS BANCÁRIOS PARA QUITAÇÃO DA DESPESA:

 
       BANCO             Banco Itaú  CONTA CORRENTE                         99120-1
           Nº                    341          AGÊNCIA Nº                            6244
       CNPJ       26.964.783/0001-17      RAZÃO SOCIAL Condomínio da  QI 31- Lote 09

 
 

2. Informo que esta Seção de Gestão de PNR tem encontrado dificuldades na obtenção dos requerimentos/recibos e 
boletos para pagamento em tempo oportuno, das Taxas Ordinárias e Taxas Extraordinárias do imóveis de propriedade da União
administrados pelo Escola Superior de Defesa, visto que os condomínios por se tratarem de entidades de direito privado, por vezes,
transferem a administração das obrigações para um escritório de contabilidade, que utilizam de procedimento próprio para a quitação
dessas modalidades de despesas, alegando não serem obrigados a dar um atendimento diferenciado, ou emitir um documento
(requerimento), que atenda somente aos interesses de um proprietário específico.
3. Dessa forma, em atenção ao prescrito no § 1º do art. 24 da Lei nº 4.591, de 16 de dezembro de 1964, solicito as
providências de pagamento, uma vez que a responsabilidade das despesas relativas às taxas extraordinárias ou ordinárias (imóveis
vagos) aprovadas em assembleia, são de competência desta administração.

 

                            Respeitosamente,

 

 

Brasília, na data da assinatura.
 

ROGÉRIO DIAS DA PAIXÃO RIBEIRO
Supervisor da carteira de taxas de PNR

 

 

Autorizo o empenho e pagamento com base nas informações contidas no documento.



 
 

CARLOS EDUARDO ROMÃO - Cel EB R1
Ordenador de Despesas da Escola Superior de Defesa

 

Documento assinado eletronicamente por Rogério Dias da Paixão Ribeiro, Chefe, em 14/07/2025, às 10:54, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 da Presidência da República.

Documento assinado eletronicamente por Martinho Lutero Moreira Godinho, Ordenador de Despesas, em 16/07/2025, às 18:50,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 da
Presidência da República.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.defesa.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, o código verificador 8151597 e o código CRC 195C1CEB.

SEÇÃO DE HABITAÇÃO E CONFORTO DA ESCOLA SUPERIOR DE DEFESA/ESD SHC
NUP Nº60094.002253/2024-23



CARLOS VINÍCIUS DE SÁ TEIXEIRA
CPF: 056.638.677-16

Fiscal Técnico do Contrato

 Escola Superior de Defesa
Certifico que recebi o material/serviço prestado.

CARLILE ARAUJO BASTOS FILHO
CPF: 485.202.093-00

Gestor do Contrato

 Escola Superior de Defesa
Certifico que recebi o material/serviço prestado.





Governo do Distrito Federal 
Secretaria de Estado de Economia do Distrito Federal 
Fone: () - 156 - Opção 3 - www.sefaz.df.gov.br 

Série do Documento
Nota Fiscal de Serviço

Eletrônica - NFS-e
Número da Nota Fiscal

1257

Dados do Prestador de Serviço

Amv Festas & Eventos Ltda ME
Amv Eventos
Quadra 2 Conjunto A Lote 19 Loja 02, - Fazendinha (itapoa)
CEP 71596-223 - Fone: (06)3369-3075 - Brasília/ DF
humbertopsilva68@gmail.com
Inscrição Municipal 0759606300176 - CPF/CNPJ 14.911.164/0001-85

 Data de Geração da NFS-e

14/07/2025 13:10:13 
 Data de Competência

14/07/2025 
 Cód. de Autenticidade

2E2FF233A 
 Responsável pela Retenção

Tomador 

Carta de Correção Eletrônica - CC-e
Natureza da Operação Data de Emissão da NFS-e Data de Emissão da CC-e Numero da CC-e

Exigível  14/07/2025 13:10:13  30/07/2025 09:54:59  1 
Local dos Serviços Município Incidência

Brasília - Distrito Federal Brasília - Distrito Federal

Dados do Tomador de Serviços
CNPJ/CPF : 44.253.600/0001-37  IM : 44253600000137 
Razão Social : ESCOLA SUPERIOR DE DEFESA 
Endereço : Rodovia DF-001  Número : s/n 
Complemento :   Bairro : Setor de Habitações Individuais Sul 
CEP : 71686-900  Cidade/UF : Brasília/ DF 
Telefone :   E-mail :  

Dados do Intermediário de Serviços
CNPJ/CPF Inscrição Municipal Razão Social

     

Descrição dos Serviços - Retificação
Item compra: 00006 - BUFFET . Qtd.: 1.275 Valor Unt.: R$ 19,64 

Detalhamento dos Tributos
Atividade do Município Alíquota Item da LC116/2003 Cód. NBS Cód. CNAE

1711 - 17.11 - Organização de festas e recepções; bufê (exce… 5,00  1711 5620102
Vl. Total dos Serviços Desconto Incondicionado Deduções Base Cálculo Base de Cálculo Total do ISSQN ISSQN Retido Desconto Condicionado

R$ 25.041,00  R$ 0,00  R$ 0,00  R$ 25.041,00  R$ 0,00  Sim  R$ 0,00 
PIS COFINS INSS IRRF CSLL Outras Retenções Vl. ISSQN Retido Vl. Líquido da Nota Fiscal

R$ 0,00  R$ 0,00  R$ 0,00  R$ 0,00  R$ 0,00  R$ 0,00  R$ 1.252,05  R$ 23.788,95 
Construção Civil Cód. Obra :    Art. :   

Informações Adicionais
CONFORME 2025NE76. DATA: 30/06 A 10/07/2025, CONTA PARA DEPÓSITO: BANCO CEF - AG. 2893- OP. 003-
C/C: 00002218-3 - TITULAR: AMV
FESTAS E EVENTOS LTDA-ME CNPJ 14.911.164/0001-85

PROCON: TEL 151- SETOR COMERCIAL SUL, QUADRA 8, BLOCO B-60, SALA 240- BRASILIA - DF
I - "DOCUMENTO EMITIDO POR ME OU EPP OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL"; e II - "NÃO GERA DIREIT
O A CRÉDITO FISCAL DE IPI."
 

Consulte a autenticidade deste documento acessando o site: https://iss.fazenda.df.gov.br/online/Login/Login.aspx
ISS.NET - Sistema Nota Control® • www.notacontrol.com.br







Governo do Distrito Federal
Secretaria de Estado de Economia do Distrito Federal
Fone: () - 156 - Opção 3 - www.sefaz.df.gov.br

Série do Documento

Nota Fiscal de Serviço
Eletrônica - NFS-e

Número da Nota Fiscal

662

Dados do Prestador de Serviço

R2R CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA
R2R FACILITY
Rua Babacu LT 23 S/n Sala 02 2o. Andar, - Aguas Claras
CEP 71928-000 - Fone: (61)3344-4359 - Brasília/ DF
marcia@ezzata.com
Inscrição Municipal 0746990800140 - CPF/CNPJ 07.566.931/0001-09

 Data de Geração da NFS-e

31/07/2025 09:52:51
 Data de Competência

31/07/2025
 Cód. de Autenticidade

BDC62B884
 Responsável pela Retenção

Tomador

Identificação da Nota Fiscal Eletrônica
Natureza da Operação Número do RPS Série do RPS Data de Emissão do RPS

Exigível 658 31/07/2025
Local dos Serviços Município Incidência

Brasília - Distrito Federal Brasília - Distrito Federal

Dados do Tomador de Serviços

CNPJ/CPF : 44.253.600/0001-37 IM : 44253600000137
Razão Social : ESCOLA SUPERIOR DE DEFESA
Endereço : Rodovia DF-001 Número : 1
Complemento : Bairro : Setor de Habitações Individuais Sul
CEP : 71686-900 Cidade/UF : Brasília/ DF
Telefone : E-mail :

Dados do Intermediário de Serviços
CNPJ/CPF Inscrição Municipal Razão Social

Descrição dos Serviços
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TERCEIRIZADOS PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE JARDINAGEM PARA ATENDER AS NECESSIDADES
DA ESCOLA SUPERIOR DE DEFESA - BRASILIA/DF. CONTRATO No 03/2022.

INFORMAÇÕES
REF. 07/2025 AUX. TRANSPORTE R$ 2.541,00 AUX. ALIMENTAÇÃO R$ 11.163,60 MAT. DE LIMPEZA R$ 2.453,31 (DEPRECIAÇÃO) R$
1.314,85 INSS R$ 5.621,31 ISS R$ 3.428,78 IR R$ 822,91 CSLL R$ 685,76 COFINS R$ 2.057,27 PIS R$ 445,74
SALDO A RECEBER R$ 55.513,80
BANCO SICREDI 748 AGÊNCIA: 3953 CONTA CORRENTE: 43.516-3. PIX CNPJ 07.566.931/0001-09

Detalhamento dos Tributos
Atividade do Município Alíquota Item da LC116/2003 Cód. NBS Cód. CNAE

1705 - 17.05 - Fornecimento de mão-de-obra, mesmo em car… 5,00 1705 7820500
Vl. Total dos Serviços Desconto Incondicionado Deduções Base Cálculo Base de Cálculo Total do ISSQN ISSQN Retido Desconto Condicionado

R$ 68.575,55 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 68.575,55 R$ 0,00 Sim R$ 0,00
PIS COFINS INSS IRRF CSLL Outras Retenções Vl. ISSQN Retido Vl. Líquido da Nota Fiscal

R$ 445,74 R$ 2.057,27 R$ 5.621,31 R$ 822,91 R$ 685,76 R$ 0,00 R$ 3.428,78 R$ 55.513,78

Construção Civil Cód. Obra :  Art. :  

Informações Adicionais

PROCON: TEL 151- SETOR COMERCIAL SUL, QUADRA 8, BLOCO B-60, SALA 240- BRASILIA - DF

Consulte a autenticidade deste documento acessando o site: https://iss.fazenda.df.gov.br/online/Login/Login.aspx

ISS.NET - Sistema Nota Control® • www.notacontrol.com.br

Firefox https://iss.fazenda.df.gov.br/online/NotaDigital/Nota_Digital_204.as...

1 of 1 31/07/2025, 09:54





COMPANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL DO DISTRITO FEDERAL
Av. Sibipiruna - Lts. 13/21 - Águas Claras- DF - CEP 71928-720

INSCRIÇÃO NO CF/DF: 07.324.667/001-67
CNPJ: 00.082.024/0001-37

FATURA ESPECIAL
Pág: 21 de

23/08/2025

08/2025

VENCIMENTO

Ref:
Fatura: 535/1

289231 - ESCOLA SUPERIOR DE DEFESA
ROD BR 251 KM 04 - ESD - ESCOLA
SUPERIOR DE DEFESA Antiga ESAF

TARIFA VARIAVEL DE
AGUA PUBLICA

R$ 8.123,61

TARIFA FIXA DE AGUA
PUBLICA

R$ 29,34

SUBTOTAL R$ 8.152,95

4 14816
01/08/2025 01/07/2025

14403 345 413G14AA31302

Leituras

Atual Médio
IDENTIFICAÇÃO Cat

Anterior

Consumo

Faturado
Lançamentos Valor

 44.253.600/0001-37 - ESCOLA SUPERIOR DE DEFESA

 Rodovia DF-001, km 27,4 - ROD BR 251 ANTIGA ESAF SETOR DE HABITAÇÕES INDIVIDUAIS SUL

Hidrômetro

 ATENÇÃO, SR. GESTOR/ATESTADOR/OPERADOR DE PAGAMENTO! NÃO UTILIZAR O CÓDIGO 6190!
Informamos que a Caesb obteve imunidade tributária do IRPJ, por meio do processo 0052715-14.2015.4.01.3400, junto ao TRF. Assim, doravante, o recolhimento dos impostos em DARF deverá ser incluído
por seus respectivos códigos individuais, quais sejam: 6228 (CSLL), 6243 (COFINS) e 6230 (PIS/PASEP).

R$ 8.152,95

Cód. rec.

COFINS(3,00%) R$ 244,59624

CSLL(1,00%) R$ 81,53622

PASEP(0,65%) R$ 52,99623

 O NÃO PAGAMENTO ATÉ A DATA DE VENCIMENTO IMPLICARÁ EM COBRANÇA DE ACRÉSCIMOS PREVISTOS NA LEI 442/93,
 REGULAMENTADA PELO DECRETO 26.590/06.

VALOR TOTAL TOTAL DOS IMPOSTOS

R$ 379,11

VALOR A PAGAR

R$ 7.773,84

20250806.133946.333.7472179Selo digital de segurança:

AVISOS
IMPORTANTES

826900000777 738400080532 501000000023 508003000009

"Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade"

 - CITE O NÚMERO DA FATURA E REFERÊNCIA NAS ORDENS DE PAGAMENTO E/OU AVISOS DE CRÉDITO
 - CONTA: BANCO 070 - AGÊNCIA 163, C/C 000992-7
 - FONES PARA CONTATO: 3213-7347 / 3213-7338 / 3213-7339                                                                email: ce@caesb.df.gov.br
  Economize água.

- DATA DA PRÓXIMA LEITURA: 01/09/2025



Área:

PROTOCOLO DE RECEBIMENTO

Brasília,

Nome:

Recebemos da Companhia de Saneamento Ambiental do Distrito Federal - CAESB, a(s) faturas(s) 535/1, no
valor total de R$ 7.773,84 (sete mil e setecentos e setenta e três reais e oitenta e quatro centavos), referente a
08/2025 com vencimento em 23/08/2025.

____/____/________



Governo do Distrito Federal
Secretaria de Estado de Economia do Distrito Federal - SEEC
Fone: 156 - Opção 3 - www.sefaz.df.gov.br

Série do Documento
Nota Fiscal de Serviços
Eletrônica - NFS-e
Numero da Nota Fiscal
1283

 Dados do Prestador de Serviço

Amv Festas & Eventos Ltda ME
Quadra 2 Conjunto A Lote 19 Loja 02, Bairro Fazendinha (itapoa)
CEP: 71596223- Fone 0633693075 - Brasilia/DF
humbertopsilva68@gmail.com
Inscrição Municipal 0759606300176 - CPF/CNPJ 14.911.164/0001-85

Data de Geração da NFS-e
30/07/2025 13:56
Data de Competência/Emissão
07/2025
Código de Autenticidade
E31912910
Responsável pela Retenção
 

 Identificação da Nota Fiscal Eletrônica
Natureza da Operação
Exigível

Numero do RPS
1303

Serie do RPS
3

Data de Emissão do RPS
30/07/2025

Local dos Serviços
Brasília/ DF

Município Incidência
Brasília/ DF

Dados do Tomador de Serviços
CPF/CNPJ 44.253.600/0001-37 IM 44253600000137
Razão Social ESCOLA SUPERIOR DE DEFESA
Endereço Rodovia DF-001 Numero s/n
Complemento Bairro Setor de Habitações Individuais Sul
CEP 71686900 Cidade / UF Brasília/ DF
Telefone Email

Dados do Intermediário de Serviços
CNPJ
 

Inscrição Municipal
 

Razão Social
 

Descrição dos Serviços

Item compra: 00005 - BUFFET . Qtd.: 600 Valor Unt.: R$ 19,21

Detalhamento dos Tributos
Atividade do Municipio
17.11 - Organização de festas e recepções; bufê (exceto o forneci

Aliquota
5,00

Item da LC1116/2003
17.11

Côd. NBS
 

Côd. CNAE
5620102

Valor Total dos Serviços
R$ 11.526,00

Desconto Incond.
R$ 0,00

Deduções Base Càlculo
R$ 0,00

Base Càlculo
R$ 11.526,00

Total do ISSQN
R$ 0,00

ISSQN Retido
Sim

Desconto Condicionado
R$ 0,00

PIS
R$ 0,00

CONFINS
R$ 0,00

INSS
R$ 0,00

IRRF
R$ 0,00

CSLL
R$ 0,00

Outras Retenções
R$ 0,00

ISSQN Retido
R$ 576,30

Valor Líquido da NF
R$ 10.949,70

Construção Civil Cód. Obra: ART:

Informações Adcionais

CONFORME 2025NE21. DATA: 29/07/2025. CONTA PARA DEPÓSITO: BANCO CEF - AG. 2893 - OP. 003 - C/C: 00002218-3 - TITULAR: AMV FESTAS E
EVENTOS LTDA-ME CNPJ 14.911.164/0001-85
I - "DOCUMENTO EMITIDO POR ME OU EPP OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL"; e \s\n II - "NÃO GERA DIREITO A CRÉDITO FISCAL DE
IPI."\s\nPROCON: TEL 151- SETOR COMERCIAL SUL, QUADRA 8, BLOCO B-60, SALA 240- BRASILIA - DF

Consulte a autenticidade deste documento acessando o site: https://df.issnetonline.com.br/online/NotaDigital/VerificaAutenticidade.aspx





MINISTÉRIO DA DEFESA
ESTADO-MAIOR CONJUNTO DAS FORÇAS ARMADAS

CHEFIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
ESCOLA SUPERIOR DE DEFESA

DF 001, KM 27, 4, SHIS - Jardim Botânico, Brasília - DF- CEP 71686-900
Telefone: (61) 2023-5027/5029 – esd.protocolo@defesa.gov.br

 

 

 

Despacho n° 89/2025/ESD SHC-MD

Processo no 60094.002236/2024-96
 
Ao Senhor Chefe da Seção de Finanças

 
Assunto: Pagamento de Taxas de Condomínio
 
1. Solicito adoção de providências para o pagamento de acordo de taxas ordinárias e extraordinárias de condomínio,
referente unidade 101, do Bloco “M”, da SQN 412, conforme Boleto Jul 25(8149932), estabelecido em ata de assembleia
extraordinária de 06 de março de 2024 (7187351) e de acordo com o que segue abaixo:

      AP REFERÊNCIA TAXA
ORDINÁRIA TAXA EXTRA FUNDO DE

RESERVA
JUROS E

CORREÇÕES
VALOR
TOTAL

101 Dez 24 a Jun 25 2.900,54 2.090,42 594,58 268,19 5.853,73
VALOR A SER PAGO 5.853,73

 

DADOS BANCÁRIOS PARA QUITAÇÃO DA DESPESA:

 

BANCO BRB CONTA CORRENTE 125686
Nº 070 AGÊNCIA 0050

CNPJ 37.174.356/0001-51 RAZÃO SOCIAL Condomínio do Bloco "M" da SQN 412

2. Informo que esta Seção de Gestão de PNR tem encontrado dificuldades na obtenção dos requerimentos/recibos e envio
de boletos para pagamento em tempo oportuno das Taxas Ordinárias e Taxas Extraordinárias do imóveis de propriedade da União
administrados pelo Escola Superior de Defesa, visto que os condomínios por se tratarem de entidades de direito privado, por vezes,
transferem a administração das obrigações para um escritório de contabilidade, que utilizam de procedimento próprio para a quitação
dessas modalidades de despesas, alegando não serem obrigados a dar um atendimento diferenciado, ou emitir um documento
(requerimento), que atenda somente aos interesses de um proprietário específico.
3. Dessa forma, em atenção ao prescrito no § 1º do art. 24 da Lei nº 4.591, de 16 de dezembro de 1964, solicito as
providências de pagamento, uma vez que a responsabilidade das despesas relativas às taxas extraordinárias ou ordinárias (imóveis
vagos) aprovadas em assembleia, são de competência desta administração

 

Respeitosamente,

 
 

 

 

                                                                      

Brasília, na data da assinatura.
 

É



ROGÉRIO DIAS DA PAIXÃO RIBEIRO
   Supervisor da carteira de taxas de PNR

 

 

Autorizo o empenho e pagamento com base nas informações contidas no documento.
 
 
 

CARLOS EDUARDO ROMÃO - Cel EB R1
Ordenador de Despesas da Escola Superior de Defesa

 
 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Rogério Dias da Paixão Ribeiro, Chefe, em 13/08/2025, às 10:02, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 da Presidência da República.

Documento assinado eletronicamente por Carlos Eduardo Romão, Ordenador de Despesas, em 13/08/2025, às 13:48, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 da Presidência da
República.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.defesa.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, o código verificador 8226753 e o código CRC A5F2F11E.

SEÇÃO DE HABITAÇÃO E CONFORTO DA ESCOLA SUPERIOR DE DEFESA/ESD SHC
NUP Nº60094.002236/2024-96









 

ESCOLA SUPERIOR DE DEFESA
Certificamos que os serviços constantes da presente Fatura; Boleto foram prestados.

Brasília, na data da assinatura.
 
 

CARLOS CESAR DE CASTRO DEONISIO

 
 

WESLEY DA SILVA BRITO
GESTOR DO CONTRATO FISCAL TÉCNICO

CPF: 081.069.948-64 CPF: 063.657.881 - 00

 

 

 



Documento assinado eletronicamente por Wesley da Silva Brito, Auxiliar, em 08/08/2025, às 10:06, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no § 3º, art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 da Presidência da República.

Documento assinado eletronicamente por Carlos Cesar de Castro Deonisio, Chefe, em 12/08/2025, às 18:13, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 da Presidência da República.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.defesa.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, o código verificador 8215430 e o código CRC 80F6088D.
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Beneficiário

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 

CNPJ 34.028.316/0007-07

Agência/Código Beneficiário

******/********
Vencimento

21/08/2025

Pagador

ESCOLA SUPERIOR DE DEFESA
Número do documento

393007
(=) Valor do Documento

R$ 76,78

Nosso Número

212652910410727
(-) Desconto

Espécie

R$
Quantidade (x) Valor (+) Outros acrescimos (=) Valor Cobrado

Contrato Total Quantidade Valor (R$)

9912600412 Serviços de Ciclos Anteriores 0 R$ 0,00

Serviços de Ciclos Atual 2 R$ 89,43

Complementação Financeira (cota mínima) R$ 0,00

Restituição da Complementação Financeira (cota mínima) R$ 0,00

Encargos financeiros R$ 0,00

Lançamentos de Créditos -R$ 8,90

Crédito Remanescente p/ Faturamento Posterior R$ 0,00

Lançamentos de Débitos R$ 0,00

Descontos R$ 0,00

Total da Fatura 2 R$ 80,53

Para pagamento do Boleto junto ao seu Banco, se necessário utilize o CNPJ Matriz dos Correios: 34.028.316/0001-03 no campo Beneficiário, por 

exigência da CIP (Câmara interbancária de Pagamento).

 Autenticação Mecânica Recibo do Pagador

001-9 00190.00009 02126.529102 41072.700176 1 11800000007678

Local de Pagamento

Pagável em qualquer banco, mesmo após vencimento
Vencimento

21/08/2025

Beneficiário

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS (CNPJ: 34.028.316/0007-07)
Agência/Código 
Beneficiário

******/********

Data do Documento

07/08/2025
Número do documento

393007
Espécie Doc.

DM
Aceite

N
Data do Processamento

07/08/2025
Nosso Número

212652910410727

Uso do banco Carteira

17
Espécie

R$
Quantidade (x) Valor (=) Valor do 

Documento

R$ 76,78

Instruções
ENCARGOS PELO PAGAMENTO EM ATRASO SERAO APLICADOS NA PROXIMA FATURA. BASE CALC: 80,53 ORG.PUB.

FED.Art. 36,IN RFB-1234/2012 COD.6230 (PIS/Pasep): R$ ,52 - COD.6228 (CSLL) : R$ ,81 - COD.6243 (Cofins): R$ 2,42 

Não utilizar pagamento via DOC, transferência Bancária ou Depósito, pois nosso sistema não identifica esses pagamentos.

(-) Desconto

(+) Mora/Multa

(+) Outros acrescimos

(=) Valor Cobrado

Pagador

ESCOLA SUPERIOR DE DEFESA (CNPJ: 44.253.600/0001-37)

ROD DF001 KM 27 4 SN ST HAB INDIV SUL BRASILIA DF 71686900
Pagador/Avalista

Autenticação Mecânica / Ficha de Compensação



Governo do Distrito Federal 
Secretaria de Estado de Economia do Distrito Federal 
Fone: () - 156 - Opção 3 - www.sefaz.df.gov.br 

Série do Documento
Nota Fiscal de

Serviço Eletrônica -
NFS-e

Número da Nota Fiscal
3489

Dados do Prestador de Serviço
ESPLANADA SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA
ESPLANADA SERVICOS
TERCEIRIZADOS
ADE CONJUNTO 15 LOTE 6 S/N SALA 01, - AREA DE
DESENVOLVIMENTO ECONOMICO (AGUAS
CEP 71988-180 - Fone: (61)3973-0888 - Brasília/
DF
centralminas-contabil@hotmail.com
Inscrição Municipal 0735966600107 -CPF/CNPJ
01.099.686/0001-82

 Data de Geração da NFS-e

15/08/2025 08:55:51 
 Data de Competência

15/08/2025 
 Cód. de Autenticidade

05DF92AB3 
 Responsável pela Retenção

Tomador 

Identificação da Nota Fiscal Eletrônica
Natureza da Operação Número do RPS Série do RPS Data de Emissão do RPS

Exigível 3279  15/08/2025 
Local dos Serviços Município Incidência

Brasília - Distrito Federal Brasília - Distrito Federal
Dados do Tomador de Serviços
CNPJ/CPF : 44.253.600/0001-37 IM : 44253600000137 
Razão Social : ESCOLA SUPERIOR DE DEFESA 

Endereço : SETOR SETOR DE HABITACOES INDIVIDUAIS SUL - RODOVIA DF-
001-K Número : s/n 

Complemento : N/A Bairro : JARDIM BOTANICO 
CEP : 71686-900 Cidade/UF : Brasília/ DF 
Telefone : (61)2023-5005 E-mail : mikaelly.esplanadaservicos@gmail.com 

Dados do Intermediário de Serviços
CNPJ/CPF Inscrição Municipal Razão Social

   

Descrição dos Serviços
PRESTACAO DE SERVICOS DE PREVENCAO E COMBATE INCENDIO/BRIGADISTA - CONTRATO no 01/2020. 
REFERENCIA 01/07/2025 a 31/07/2025
Lotacao - 10 - ESD - CT 01-2020 - Brigada 

Detalhamento dos Tributos
Atividade do Município Alíquota Item da LC116/2003 Cód. NBS Cód. CNAE

1705 - 17.05 - Fornecimento de mão-de-obra, mesmo em caráte… 5,00 1705 7820500
Vl. Total dos Serviços Desconto Incondicionado Deduções Base Cálculo Base de Cálculo Total do ISSQN ISSQN Retido Desconto Condicionado

R$91.426,31 R$0,00 R$0,00 R$91.426,31 R$0,00 Sim R$0,00 
PIS COFINS INSS IRRF CSLL Outras Retenções Vl. ISSQN Retido Vl. Líquido da Nota Fiscal

R$594,27 R$2.742,79 R$9.560,31 R$4.388,46 R$914,26 R$0,00 R$4.571,32 R$68.654,90 
Construção Civil Cód. Obra :   Art. :   

Informações Adicionais
SOLICITAMOS QUE O PAGAMENTO SEJA EFETUADO ATRAVES DE ORDEM BANCARIA NO BANCO 033 BAN
CO SANTANDER AG: 3678 CC: 130042275.

Vale Alimentacao R$ 4.514,40 
Deducao Total R$ 4.514,40 
Base de Calculo INSS R$ 86.911,91 

Contrato N. 01/2020 - Ref. Jul/2025

PROCON: TEL 151- SETOR COMERCIAL SUL, QUADRA 8, BLOCO B-60, SALA 240- BRASILIA - DF 
Consulte a autenticidade deste documento acessando o site: https://iss.fazenda.df.gov.br/online/Login/Login.aspx

ISS.NET - Sistema Nota Control® • www.notacontrol.com.br





MINISTÉRIO DA DEFESA
ESTADO-MAIOR CONJUNTO DAS FORÇAS ARMADAS

CHEFIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
ESCOLA SUPERIOR DE DEFESA

DF 001, KM 27, 4, SHIS - Jardim Botânico, Brasília - DF- CEP 71686-900
Telefone: (61) 2023-5027/5029 – esd.protocolo@defesa.gov.br

 

Despacho n° 91/2025/ESD SHC-MD

Processo no 60094.002258/2024-56
 
Ao Sr Chefe da Seção de Finanças
 
Assunto: Pagamento de Taxa Extraordinária de Condomínio
 
1. Solicito adoção de providências para o pagamento de acordo de taxas de Fundo de Reserva de condomínio, referente
unidade 202, do Bloco “I”, da SQS 307, conforme Boleto Ago 25 (8236431), estabelecimento em ata de assembleia extraordinária de
22 de maio de 2024 (7151721) e de acordo com o que segue abaixo:
2.  

     AP REFERÊNCIA PARCELA FUNDO RESERVA VALOR TOTAL
202 AGO/2025 - R$ 749,21 R$ 749,21

 Vencimento 29/08/2025 VALOR A SER PAGO R$ 749,21

 

DADOS BANCÁRIOS PARA QUITAÇÃO DA DESPESA:

 

BANCO Santander CONTA CORRENTE 13000062-0
Nº 033 AGÊNCIA 3067-6

CNPJ 26.444.760/0001-81 RAZÃO SOCIAL Condomínio do Bloco "I" da SQS 307

 
3. Informo que esta Seção de Gestão de PNR tem encontrado dificuldades na obtenção dos requerimentos/recibos e envio
de boletos para pagamento em tempo oportuno das Taxas Ordinárias e Taxas Extraordinárias do imóveis de propriedade da União
administrados pelo Escola Superior de Defesa, visto que os condomínios por se tratarem de entidades de direito privado, por vezes,
transferem a administração das obrigações para um escritório de contabilidade, que utilizam de procedimento próprio para a quitação
dessas modalidades de despesas, alegando não serem obrigados a dar um atendimento diferenciado, ou emitir um documento
(requerimento), que atenda somente aos interesses de um proprietário específico.
4. Dessa forma, em atenção ao prescrito no § 1º do art. 24 da Lei nº 4.591, de 16 de dezembro de 1964, solicito as
providências de pagamento, uma vez que a responsabilidade das despesas relativas às taxas extraordinárias ou ordinárias (imóveis
vagos) aprovadas em assembleia, são de competência desta administração

 

 

                          Respeitosamente,                                                                      

Brasília, na data da assinatura.
 

ROGÉRIO DIAS DA PAIXÃO RIBEIRO
  Supervisor da carteira de taxas de PNR

 

 

Autorizo o empenho e pagamento com base nas informações contidas no documento.
 
 



 
CARLOS EDUARDO ROMÃO - Cel EB R1

Ordenador de Despesas da Escola Superior de Defesa
 

Documento assinado eletronicamente por Rogério Dias da Paixão Ribeiro, Chefe, em 15/08/2025, às 18:49, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 da Presidência da República.

Documento assinado eletronicamente por Carlos Eduardo Romão, Ordenador de Despesas, em 19/08/2025, às 13:38, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 da Presidência da
República.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.defesa.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, o código verificador 8236443 e o código CRC D70770AF.

SEÇÃO DE HABITAÇÃO E CONFORTO DA ESCOLA SUPERIOR DE DEFESA/ESD SHC
NUP Nº60094.002258/2024-56



Governo do Distrito Federal 
Secretaria de Estado de Economia do Distrito Federal 
Fone: () - 156 - Opção 3 - www.sefaz.df.gov.br 

Série do Documento
Nota Fiscal de Serviço

Eletrônica - NFS-e
Número da Nota Fiscal

4460

Dados do Prestador de Serviço

MKS GESTAO DE RESIDUOS LTDA
NOVO RIO AMBIENTAL
Setor Scia Quadra 12 Conjunto 1 Lote, 18 Parte B S/n, - Zona Industrial (guara)
CEP 71250-410 - Fone: (61)3051-5051 - Brasília/ DF
licitacao@novorioambiental.com.br
Inscrição Municipal 0773277700132 - CPF/CNPJ 23.062.431/0001-88

 Data de Geração da NFS-e

19/08/2025 15:14:42 
 Data de Competência

19/08/2025 
 Cód. de Autenticidade

0D7282351 
 Responsável pela Retenção

Tomador 

Identificação da Nota Fiscal Eletrônica
Natureza da Operação Número do RPS Série do RPS Data de Emissão do RPS
Exigível       

Local dos Serviços Município Incidência
Brasília - Distrito Federal Brasília - Distrito Federal

Dados do Tomador de Serviços
CNPJ/CPF : 44.253.600/0001-37  IM : 44253600000137 
Razão Social : ESCOLA SUPERIOR DE DEFESA 

Endereço : Rodovia DF-001, km 27,4 (Escola de Administração
Fazendária (ESAF))  Número :  

Complemento :   Bairro : Setor de Habitações Individuais
Sul 

CEP : 71686-900  Cidade/UF : Brasília/ DF 
Telefone :   E-mail : carlos.andre@defesa.gov.br 

Dados do Intermediário de Serviços
CNPJ/CPF Inscrição Municipal Razão Social
     

Descrição dos Serviços
Servico de coleta, transporte e destinacao final de residuos.
Valor Coleta: R$ 0,64
Peso Coleta: 4.050,00 kg
FT06225.
Empresa nao Optante pelo Simples Nacional, Aliquota ISSQN 5%, Impostos Federais 9,45%.
Contrato 08/2021.
Processo Administrativo nr 60631.006331/2021-91.
Dados Bancarios: BANCO BRB - 070 Agência: 164 Conta: 164.009.039-5.
Prazo para pagamento: 30 dias apos a emissao da Nota Fiscal.
Periodo: 01/07/2025 a 31/07/2025. 

Detalhamento dos Tributos
Atividade do Município Alíquota Item da LC116/2003 Cód. NBS Cód. CNAE

709 - 7.09 - Varrição, coleta, remoção, incineração, tratament… 5,00  709 3811400
Vl. Total dos Serviços Desconto Incondicionado Deduções Base Cálculo Base de Cálculo Total do ISSQN ISSQN Retido Desconto Condicionado

R$ 2.592,00  R$ 0,00  R$ 0,00  R$ 2.592,00  R$ 0,00  Sim  R$ 0,00 
PIS COFINS INSS IRRF CSLL Outras Retenções Vl. ISSQN Retido Vl. Líquido da Nota Fiscal

R$ 16,85  R$ 77,76  R$ 0,00  R$ 124,42  R$ 25,92  R$ 0,00  R$ 129,60  R$ 2.217,45 
Construção Civil Cód. Obra :    Art. :   

Informações Adicionais
PROCON: TEL 151- SETOR COMERCIAL SUL, QUADRA 8, BLOCO B-60, SALA 240- BRASILIA - DF 

Consulte a autenticidade deste documento acessando o site: https://iss.fazenda.df.gov.br/online/Login/Login.aspx
ISS.NET - Sistema Nota Control® • www.notacontrol.com.br



MINISTÉRIO DA DEFESA
ESTADO-MAIOR CONJUNTO DAS FORÇAS ARMADAS

CHEFIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
ESCOLA SUPERIOR DE DEFESA

DF 001, KM 27, 4, SHIS - Jardim Botânico, Brasília - DF- CEP 71686-900
Telefone: (61) 2023-5027/5029 – esd.protocolo@defesa.gov.br

 

 

 

Despacho n° 93/2025/ESD SHC-MD

Processo no 60094.002236/2024-96
 
Ao Senhor Chefe da Seção de Finanças

 
Assunto: Pagamento de Taxas de Condomínio
 
1. Solicito adoção de providências para o pagamento de acordo de taxas ordinárias e extraordinárias de condomínio,
referente unidade 101, do Bloco “M”, da SQN 412, conforme Boleto Ago 25 (8242530) e de acordo com o que segue abaixo:

      AP REFERÊNCIA TAXA EXTRA FUNDO DE RESERVA JUROS E CORREÇÕES VALOR
TOTAL

101 AGO 25  R$ 488,24 R$ 58,82 R$ 12,42 R$ 559,48
Vencimento em 22 AGO 25 VALOR A SER PAGO R$ 559,48

 

DADOS BANCÁRIOS PARA QUITAÇÃO DA DESPESA:

 

BANCO BRB CONTA CORRENTE 125686
Nº 070 AGÊNCIA 0050

CNPJ 37.174.356/0001-51 RAZÃO SOCIAL Condomínio do Bloco "M" da SQN 412

2. Informo que esta Seção de Gestão de PNR tem encontrado dificuldades na obtenção dos requerimentos/recibos e envio
de boletos para pagamento em tempo oportuno das Taxas Ordinárias e Taxas Extraordinárias do imóveis de propriedade da União
administrados pelo Escola Superior de Defesa, visto que os condomínios por se tratarem de entidades de direito privado, por vezes,
transferem a administração das obrigações para um escritório de contabilidade, que utilizam de procedimento próprio para a quitação
dessas modalidades de despesas, alegando não serem obrigados a dar um atendimento diferenciado, ou emitir um documento
(requerimento), que atenda somente aos interesses de um proprietário específico.
3. Dessa forma, em atenção ao prescrito no § 1º do art. 24 da Lei nº 4.591, de 16 de dezembro de 1964, solicito as
providências de pagamento, uma vez que a responsabilidade das despesas relativas às taxas extraordinárias ou ordinárias (imóveis
vagos) aprovadas em assembleia, são de competência desta administração

 

Respeitosamente,

 
 

 

 

                                                                      

Brasília, na data da assinatura.
 

ROGÉRIO DIAS DA PAIXÃO RIBEIRO
   Supervisor da carteira de taxas de PNR



 

 

Autorizo o empenho e pagamento com base nas informações contidas no documento.
 
 
 

CARLOS EDUARDO ROMÃO - Cel EB R1
Ordenador de Despesas da Escola Superior de Defesa

 
 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Rogério Dias da Paixão Ribeiro, Chefe, em 19/08/2025, às 14:48, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 da Presidência da República.

Documento assinado eletronicamente por Carlos Eduardo Romão, Ordenador de Despesas, em 20/08/2025, às 13:41, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 da Presidência da
República.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.defesa.gov.br/sei/controlador_externo.php?
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SEÇÃO DE HABITAÇÃO E CONFORTO DA ESCOLA SUPERIOR DE DEFESA/ESD SHC
NUP Nº60094.002236/2024-96





Governo do Distrito Federal 
Secretaria de Estado de Economia do Distrito Federal 
Fone: () - 156 - Opção 3 - www.sefaz.df.gov.br 

Série do Documento
Nota Fiscal de Serviço

Eletrônica - NFS-e
Número da Nota Fiscal

4379

Dados do Prestador de Serviço

MKS GESTAO DE RESIDUOS LTDA
NOVO RIO AMBIENTAL
Setor Scia Quadra 12 Conjunto 1 Lote, 18 Parte B S/n, - Zona Industrial (guara)
CEP 71250-410 - Fone: (61)3051-5051 - Brasília/ DF
licitacao@novorioambiental.com.br
Inscrição Municipal 0773277700132 - CPF/CNPJ 23.062.431/0001-88

 Data de Geração da NFS-e

15/07/2025 15:36:54 
 Data de Competência

15/07/2025 
 Cód. de Autenticidade

585E2134C 
 Responsável pela Retenção

Tomador 

Identificação da Nota Fiscal Eletrônica
Natureza da Operação Número do RPS Série do RPS Data de Emissão do RPS
Exigível       

Local dos Serviços Município Incidência
Brasília - Distrito Federal Brasília - Distrito Federal

Dados do Tomador de Serviços
CNPJ/CPF : 44.253.600/0001-37  IM : 44253600000137 
Razão Social : ESCOLA SUPERIOR DE DEFESA 

Endereço : Rodovia DF-001, km 27,4 (Escola de Administração
Fazendária (ESAF))  Número :  

Complemento :   Bairro : Setor de Habitações Individuais
Sul 

CEP : 71686-900  Cidade/UF : Brasília/ DF 
Telefone :   E-mail : carlos.andre@defesa.gov.br 

Dados do Intermediário de Serviços
CNPJ/CPF Inscrição Municipal Razão Social
     

Descrição dos Serviços
Servico de coleta, transporte e destinacao final de residuos.
Valor Coleta: R$ 0,64
Peso Coleta: 2.770,00 kg
FT06098.
Empresa nao Optante pelo Simples Nacional, Aliquota ISSQN 5%, Impostos Federais 9,45%.
Contrato 08/2021.
Processo Administrativo nr 60631.006331/2021-91.
Dados Bancarios: BANCO BRB - 070 Agência: 164 Conta: 164.009.039-5.
Prazo para pagamento: 30 dias apos a emissao da Nota Fiscal.
Periodo: 01/06/2025 a 30/06/2025. 

Detalhamento dos Tributos
Atividade do Município Alíquota Item da LC116/2003 Cód. NBS Cód. CNAE

709 - 7.09 - Varrição, coleta, remoção, incineração, tratament… 5,00  709 3811400
Vl. Total dos Serviços Desconto Incondicionado Deduções Base Cálculo Base de Cálculo Total do ISSQN ISSQN Retido Desconto Condicionado

R$ 1.772,80  R$ 0,00  R$ 0,00  R$ 1.772,80  R$ 0,00  Sim  R$ 0,00 
PIS COFINS INSS IRRF CSLL Outras Retenções Vl. ISSQN Retido Vl. Líquido da Nota Fiscal

R$ 11,52  R$ 53,18  R$ 0,00  R$ 85,09  R$ 17,73  R$ 0,00  R$ 88,64  R$ 1.516,64 
Construção Civil Cód. Obra :    Art. :   

Informações Adicionais
PROCON: TEL 151- SETOR COMERCIAL SUL, QUADRA 8, BLOCO B-60, SALA 240- BRASILIA - DF 

Consulte a autenticidade deste documento acessando o site: https://iss.fazenda.df.gov.br/online/Login/Login.aspx
ISS.NET - Sistema Nota Control® • www.notacontrol.com.br



Governo do Distrito Federal
Secretaria de Estado de Economia do Distrito Federal - SEEC
Fone: 156 - Opção 3 - www.sefaz.df.gov.br

Série do Documento
Nota Fiscal de Serviços
Eletrônica - NFS-e
Numero da Nota Fiscal
1313

 Dados do Prestador de Serviço

Amv Festas & Eventos Ltda ME
Quadra 2 Conjunto A Lote 19 Loja 02, Bairro Fazendinha (itapoa)
CEP: 71596223- Fone 0633693075 - Brasilia/DF
humbertopsilva68@gmail.com
Inscrição Municipal 0759606300176 - CPF/CNPJ 14.911.164/0001-85

Data de Geração da NFS-e
18/08/2025 15:06
Data de Competência/Emissão
08/2025
Código de Autenticidade
55E46BE9A
Responsável pela Retenção
 

 Identificação da Nota Fiscal Eletrônica
Natureza da Operação
Exigível

Numero do RPS
1334

Serie do RPS
3

Data de Emissão do RPS
18/08/2025

Local dos Serviços
Brasília/ DF

Município Incidência
Brasília/ DF

Dados do Tomador de Serviços
CPF/CNPJ 44.253.600/0001-37 IM 44253600000137
Razão Social ESCOLA SUPERIOR DE DEFESA
Endereço Rodovia DF-001 Numero s/n
Complemento Bairro Setor de Habitações Individuais Sul
CEP 71686900 Cidade / UF Brasília/ DF
Telefone Email

Dados do Intermediário de Serviços
CNPJ
 

Inscrição Municipal
 

Razão Social
 

Descrição dos Serviços

Item compra: 00005 - BUFFET . Qtd.: 100 Valor Unt.: R$ 19,21

Detalhamento dos Tributos
Atividade do Municipio
17.11 - Organização de festas e recepções; bufê (exceto o forneci

Aliquota
5,00

Item da LC1116/2003
17.11

Côd. NBS
 

Côd. CNAE
5620102

Valor Total dos Serviços
R$ 1.921,00

Desconto Incond.
R$ 0,00

Deduções Base Càlculo
R$ 0,00

Base Càlculo
R$ 1.921,00

Total do ISSQN
R$ 0,00

ISSQN Retido
Sim

Desconto Condicionado
R$ 0,00

PIS
R$ 0,00

CONFINS
R$ 0,00

INSS
R$ 0,00

IRRF
R$ 0,00

CSLL
R$ 0,00

Outras Retenções
R$ 0,00

ISSQN Retido
R$ 96,05

Valor Líquido da NF
R$ 1.824,95

Construção Civil Cód. Obra: ART:

Informações Adcionais

CONFORME 2025NE21. DATA: 13 a 15/08/2025. CONTA PARA DEPÓSITO: BANCO CEF - AG. 2893 - OP. 003 - C/C: 00002218-3 - TITULAR: AMV
FESTAS E EVENTOS LTDA-ME CNPJ 14.911.164/0001-85
I - "DOCUMENTO EMITIDO POR ME OU EPP OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL"; e \s\n II - "NÃO GERA DIREITO A CRÉDITO FISCAL DE
IPI."\s\nPROCON: TEL 151- SETOR COMERCIAL SUL, QUADRA 8, BLOCO B-60, SALA 240- BRASILIA - DF

Consulte a autenticidade deste documento acessando o site: https://df.issnetonline.com.br/online/NotaDigital/VerificaAutenticidade.aspx



MINISTÉRIO DA DEFESA
ESTADO-MAIOR CONJUNTO DAS FORÇAS ARMADAS

CHEFIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
ESCOLA SUPERIOR DE DEFESA

DF 001, KM 27, 4, SHIS - Jardim Botânico, Brasília - DF- CEP 71686-900
Telefone: (61) 2023-5027/5029 – esd.protocolo@defesa.gov.br

 

 

 

Despacho n° 94/2025/ESD SHC-MD

Processo no 60094.002253/2024-23
 
 
Ao Senhor Chefe da Seção Finanças 
 
Assunto: Pagamento de Taxa Ordinária de Condomínio
 
1. Solicito a adoção de providências necessárias para o pagamento da Taxa Ordinária de Condomínio do apartamento 611,
da "QI 31", Lote 09, de acordo com os valores deliberados na Ata da AGO (2995870) e da AGE (6949696).

APARTAMENTO MÊS DE
REFERÊNCIA TAXA DE CONDOMÍNIO  VALOR

TOTAL
611 AGOSTO/2025 R$ 744,25 R$ 744,25

  VALOR A SER PAGO R$ 744,25
 
DADOS BANCÁRIOS PARA QUITAÇÃO DA DESPESA:

 
       BANCO             Banco Itaú  CONTA CORRENTE                         99120-1
           Nº                    341          AGÊNCIA Nº                            6244
       CNPJ       26.964.783/0001-17      RAZÃO SOCIAL Condomínio da  QI 31- Lote 09

 
 

2. Informo que esta Seção de Gestão de PNR tem encontrado dificuldades na obtenção dos requerimentos/recibos e 
boletos para pagamento em tempo oportuno, das Taxas Ordinárias e Taxas Extraordinárias do imóveis de propriedade da União
administrados pelo Escola Superior de Defesa, visto que os condomínios por se tratarem de entidades de direito privado, por vezes,
transferem a administração das obrigações para um escritório de contabilidade, que utilizam de procedimento próprio para a quitação
dessas modalidades de despesas, alegando não serem obrigados a dar um atendimento diferenciado, ou emitir um documento
(requerimento), que atenda somente aos interesses de um proprietário específico.
3. Dessa forma, em atenção ao prescrito no § 1º do art. 24 da Lei nº 4.591, de 16 de dezembro de 1964, solicito as
providências de pagamento, uma vez que a responsabilidade das despesas relativas às taxas extraordinárias ou ordinárias (imóveis
vagos) aprovadas em assembleia, são de competência desta administração.

 

                            Respeitosamente,

 

 

Brasília, na data da assinatura.
 

ROGÉRIO DIAS DA PAIXÃO RIBEIRO
Supervisor da carteira de taxas de PNR

 

 

Autorizo o empenho e pagamento com base nas informações contidas no documento.



 
 

CARLOS EDUARDO ROMÃO - Cel EB R1
Ordenador de Despesas da Escola Superior de Defesa

 

Documento assinado eletronicamente por Rogério Dias da Paixão Ribeiro, Chefe, em 22/08/2025, às 10:21, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 da Presidência da República.

Documento assinado eletronicamente por Carlos Eduardo Romão, Ordenador de Despesas, em 26/08/2025, às 10:43, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 da Presidência da
República.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.defesa.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, o código verificador 8251477 e o código CRC 0C23E048.

SEÇÃO DE HABITAÇÃO E CONFORTO DA ESCOLA SUPERIOR DE DEFESA/ESD SHC
NUP Nº60094.002253/2024-23




